
  TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

Homologa julgamento proferido pela Comissão de 
Licitação, do Processo Licitatório, referente a 
Concorrência Pública Nº 01/19 dando outras 
providências.

O Prefeito Municipal de Candelária, no uso de suas atribuições legais;

D E C R E T A

Art. 1°. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão 
de Licitação Especial, nomeada pela Portaria nº 984/18, de 12/12/18, sobre 
o processo licitatório Concorrência Pública Nº 01/19. 

Art. 2°. Ficam registrados os preços para adjudicação do objeto 
desta licitação em favor da(s) empresa(s) abaixo relacionada, tudo 
conforme os documentos constantes neste processo (na Deliberação) que 
ficam fazendo parte indissolúvel deste Termo.

CP COMERCIAL S.A
MARCELO TIECHER ZIMMERMANN EIRELI – EPP
MATTE COMERCIO DE PNEUS EIRELI
MODELO PNEUS LTDA
NACIONAL PNEUS EIRELI EPP
OST RENOVADORA DE PNEUS LTDA
PAULO VICTOR SCHWAB EIRELI ME
REDE PNEUS – RENOVADORA DE PNEUS LTDA
STEFFEN PNEUS LTDA 
VLK FABRICAÇÃO DE PNEUS ESPECIAIS LTDA – EPP:

Art. 3°. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação 
supramencionada, da decisão estabelecida neste Termo.

          
 Candelária, 09 de abril de 2019.

PAULO ROBERTO BUTZGE
                                                        Prefeito Municipal 
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